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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DA^EIVItH^SA i- N-COMBUSTÍVEIS LTDA,

1. LUIZ NA rAN COELHO DOS SANTOS, brasileiro, maior, solteiro, nascido em 04/07/1967
Nogueiras. Estado do Maranhão. Comerciante, portador do CPF de n»

.79,656.433-91 identidade sob n“ 1 107 806 SSP-MA. emitida em 12/09/1986. Residente e
^

24/Q2rtqRT^'^''^^*'Í’°H °°® SANTOS, brasileiro, maior, solteiro, nascido em
24/02/198^ na adade de Fortaleza dos Nogueiras , Estado do Maranhão, Comerciante, portador

18/nsriQQ?B^ 856 40VS83-87, identidade sob n“. 97795498.6 SEJUSP - MA, emitida em
W08/1998. Residente e domiciliado na Praça 17 de Abril n«. 102 , bairro Area Avançada, nesta

de For1file?a dos Nogueiras, Estado do Maranhão. CEP 65.805.000, constituem uma
sociedade limitada, mediante as seguintes cláusulas;

A sociedade girará sob o nome empresarial L N COMBUSTÍVEIS LTDA. C
Domicilio na Rua Lirios 723 , bairro Centro, nesta cidade de Sio Pedro dos Crentes
Maranhão, CEP 65.978.000.

2» O capita! social será R$ 100.000,00 (Certi Mil Reais) dividido em 100.000.00 (Cem Mil) Cotas
de valor nominai R$ 1.00 (Um real), integralizadas, neste ato em moeda corrente do País pelos
SOCIOS '

LUIZ NATAN COELHO DOS SANTOS, 90.000, (Noventa Mil Cotas), no valor de R$ 90 000 00
(Noventa Mii Roais),

NEURIVALOO RODRIGUES DOS SANTOS. 10.000. (Dez MII Cotas), no valor de R$ 10 000 00
(Dez Mil Reais)

O objeto fujra. Comercio a Varejo de combustíveis  e lubrificantes para veículos automotores,
comercio a varejo cie pneumáticos e câmara de Ar. comercio a varejo de peças e acessórios novos
para veículos automotores, serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para
veículos automotor os. comercio varejista de mercadorias em lojas de conveniências.

A sociedade iniciará suas atividades no ato do arquivamento da JUCEMA,
duração é indeterminado. '
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Com sede e

u Estado do
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4^.
e seu prazo de

5“
As quota', sáo indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o

consentimento uo outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito
de preferência f. sm a sua aquisição se postas a venda, formalizando, se realizada a cessão delas
a aiteraçao cont atual pertinente.

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem
soiidanamerste {■< ia integralizaçâo do capita! social

A admirn;,'*
com os poderr
do nome empí

6«

7»
aç.jo da sociedade caberá ac Senhor LUIZ NATAN COELHO DOS SANTOS,

atribuições de representar a sociedade Ativa e Passivamente, autorizado o uso
,  . ^ vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir

Obrigações seja »am favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem
bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

I :

como onerar ou alienar
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Ao término de cada exercício sociai, em 31 d« dezembro, ●} administrador prestará contas
ração, procedendo á elaboração do inventário, do balanço patrimonial e

ab^do 90^ nq l^rsporçâo de suas quotas, os íucrosn

S'*4I :
justificadas df? su.-i adminisí
do Datanço tío n.^.uilado econòmiqo
ou perdas apurados.r

término do exercício social, os sócios deliberarão sobre asNos quolfo meses seguintes ao
contas e designarão admínistrador(es) quando for  o caso
9“

qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante10“. A sociedíKií: p(5dera a
alteração conti aluai assinada por todos os sócios.

11^ Os SOC10S oiKiorâo. de comum acordo fixar uma retirada mensal, a titulo de pro labore ,
oi>servadas as disposições regulamentares pertinentes.

iy* Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuara suas atividades com os
herdeiros, sucousores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s)
socio(s) remancíccenteís), 0 valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação
patrimonial da soc;icdade. à data da resolução, verificada em balanço especialmeníe levantado.

t) mesmo procedimento serà adotados em outros casos em que a sociedade seParágrato unicf
lesotva &r> reluçáu a seu sócio.

1

13*. O Administrador declara, sob as penas aa lei. de que não estar impedidos de exercer a
administração da sociedade, por íes especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede. ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos: ou uu' r.nme falimentar de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou
contra a econ- M-ui popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

Fica eleito o foro de Balsas, Estado do Maranhão, para o exercício s o cumprimento dos
direitos e obnenções resultantes deste contrato,

E po! est.Moni iissim justos e contratados assinam

14'

presente instrumento em 04 Vias.o

F

Sào 1’edro do.s C rentes {.Ma). 12 dc Novembro dc 2007.
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL 001 DA SOCIEDADE “LN COMBUSTÍVEIS LTDA

SÓCIO A: LÜIZ NATAN COELHO DOS SAhVOS. biasileifo, solleiro, nascicfo em 04/07/1967,
empresário, portador do CPF 279.666.tVi-St e do RG 1.107.806 SJSP/MA, residente e
domiciliado na Airenida lancredo Neves n“ Tdo. bairro Área Avançada, Fortaiefa dos N^ueiras -
MA. CEP 66.806-000.

SÓCIO B: NEURIVALDO RODRIGUES DOS SANTOS (NEURU), brasileiro, solteiro, nascido em
24/02/1980. empresário, portador do CPF &&G. .01.683-87 e do RG 000097796498-B SESP/MA,
residente e domicil^ío na Avenida Tancretio Neves n® 135. bairro Área Avançada. Fortaleza dos
Nogueiras - MA, CEP 65 805-000

●. ‘ ‘fr . '.í

SOcws da sociedade limitada de nome empresarial LN COMBUSTÍVEIS LTDA, coiísliiuida
legalmente por contrato social devidamente aiquivado na Junta Comercial do Estado do Maranhão,
sob NlRE n® 21200631931. com sede na Rua Lírios, n® 723, Bairro; Centro. Sâo Pedro dos Crentes
'MA. CEP: 65978-(K)0. devidamente inscrita no Cadastro Nacionol de Pessoa Jurídica/M*^ sob o n®
09 226.609/0001-33. resolvem assim allerar e consolidar o contrato social mediante as ttóusulas
seguintes

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade, que girs sob 0 nome empresarial L N COMBUSTÍVEIS
LTDA. continuará a partir da data do arquivamento, soo o mesmo nome empresarial.

i'k

ÇLAUSULA SEGUNDA - Admiti se ne soaedade. a f»rtir desta data: JOSAFAN VIEIRA DA
SILVA (ZAFAN) brasiteiro, casado no regime de comunhão parcial de bens, natural de Carolina -
MA Nascido dia 29/01/1972, empresário, portador da carteira do identidade número 1462487
SSP/MA e CPF 475.170.833-72. residente e dom-.aliaao na Rua ürios. ri* 723. Bairro; centro Sèo
Pedro dos Crentes ●●● MA, CEP 05978-000 E V.EIVAMICE SANTOS VIEIRA DA SILVA, brasileira,
crasada no regime do comunhão parcial de bens. natural tíe Carolina -MA, nascida üa2:/05/l9B1.
cximeíciarHe. portador da carteira de identidade número 000096824198-0 SSP/MA expedida em
26/02/2018 e CPF 881.981.203-78. residente e diwniciliado na Rua Lirios, n* 723. Bairro centro
Sào Pedro dos Crentes - MA. CEP: 659/8-COÜ.

ÇLAUSULA TERCEIRA - Reiira-se dü sociedade a partir desta data o sócio LU12 NATAN
COELHO DOS SANTOS, possu;dOf de 90.00Ü (Noventa Mil) quotas no valor nominal de Real 1.00
(Um Real) cada uma. totalizando R6 90 000,00 (Noventa Mil Reais), integralizada em moeda
correntes do (kiis, o qual cede e transfere pelo  o preço ongina! ao ^io. JOSAFAN VIEIRA DA

k %iL
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SU VA (ZAFAN). na CLAUSULA SEGUNDA, admitido O sôcio NEURIV^DO RODRIGUES DOS
SANTOS (NEURU). possuidor de 10.000 (Dez Mil) quolas no valor nominal de Real 1.00 (Um Real)
..ada uma, loialrzando R$ 10.000.00 (Dez Mil Reais), mtegralizada ©m moeda correntes do pais. o
ouai cede e iranslero peio o preço original ao sócíO' LEIVANICE SANTOS VIEIRA DA SILVA, na
CLAUSULA SEGUNDA, admitido Os sòck^ vendertores dôo aos sócios compradores e a
sooedade ampla geral, raza e irrevogável quitação das quot^ ora cectidos para riôo maíS
leclamarem em juizo ou fora dele Os compradores assumem lodo ATIVO E PASSIVO Bens.
direitos odrigaçóes. encargos, tribuíos e contríbuiçi^^ previdenciàrias e sociais, preléntas,
pre^nie e futuras geradas pela a sociedade Com 3 presente alIeiBÇâo e consolidação, o capita!
social íoi alterado, que era de R$ 100.000,CO íCern Mil Reais], passa a ser a partir desta data de
R5 200 000.00 (Duzentos Mil Reais). dr/id:ii:£ em 200.000 (Ouzentas mll)quotas de valor nominal
RS 1,00 (Um real) cada uma, sendo o aumento de RS 100.000.00 (Cem Mil Reais), integralizado
neste alo em moeda corrente do pais. O Capital Social por força de alteração de capitai passa a
sei assim distribuído

j  JOSAf AN veiRA DA Í»IIVA
●  LEIVANICE SÀNfOS VIEIRA DA SILVA

TülAl

190.000,00RSj 190,000 QUOTAS
10,'CÕO í QUOTAS

I  ' QUOTAS

10.000.00 10%R$

200.000.00 100%R$

CLAUSULA QUARTA A administração da sociedade caberá som^te ao sccio JOSAFAN
VIEIRA DA SILVA (ZAFAN), admitido na CLÁUSULA SEGUNDA, com os poderes e ati‘^içôes de
representação aitva a passiva na sociedade, judicíai e extrajudíciaimente. podendo praticar todos
üs aios compreendidos no objeto sociai í^rrip.e de iníeresse da sociedade, autorizado o uso do
nome empresarial, vedado, no entanto. fazé*!o em atividades estranhas ao interesse social ou

assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotálM ou de terceiros, bem como onerar ou
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio

CLÁUSULA QUtNTA - O Administrador oeclara, sob as penas da lei, que nào estâ impedido de

exercer a administração da socedade. poi lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou
por se encontrar sob os efeitos dela. a pona que voòe. airda que temporanamenle. o acesso a
cargus publicas, ou por crwne falimeníar de prevaricação, peita ou suborr». concussão, peculalo
ou contra a economia popular, cwilrs o aislema financeiro nacional, contra rxirmas de defesa da
concorrência, contra as relações de consuino. fé pública ou propriedade

.. AN VIcIRA DA SILVA (ZAFAN) lera direiio a umaCLAUSULA SEXTA - Somente o sócií -O

reiirada mensal a titulo de prò-laboie, que será fixada anualmente pelo censo unanime dos sócios
dentro dos limites esfabeteerdos pela legislação do imposto de Renda

CLAUSULA SETtMA Pormanece ts:\\ La dmüa,s ciausulas nSo alteradas do seu contrato

sooai e alteração piosienores

CSRTIKICÜ Ü REClSTíeO CM 03/07/2019 1S;00 SOB N- 20190794547
FROTUCOLÜ 190794542 OC 02/07/2019 CÓOIUO DB VBKIFICACAO
11903C17B69. SZRB; 21200031931
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JUCEMA
Illlan Thsresd RodriguBs Man<lonç&

SBCRSTARZA-SESSL
SAO LOiS. 03/07/2019

»w* rasorfMarsctl.nB.oov.br



A VISTA OA MODIFICAÇÃO ORA AJUSTADA, CONSOUDA-SE  O CONTRATO SOCIAL
COM A SEGUINTE REDAÇÃO:

CLAUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira soD o nome empresarial LN COMBUSl iVE'S LTOA E
liíulo de estat^lecímento AUTO POSTO l&ABELLA com sede de <k»tiicilio na Rua Linos. n® 723,
Bairro Centro, Sâo Pedro dos Cremes - MA, CEP: 65978-000,

í CLAUSULA SEGUNDA - O capital social oa sodedade é de R$ 200.000.00 (Duzentos Mil
Reais) diuididos em 200 000 (Duzenias Mil) quotas no valor de (Um Real) cade uma. já
mtegrãiízadas. em moeda corrente do Pais. com a presente alteração o capitai social e assim
djstnbyido entre os sócios

VEI^ d-^SIwa' ”
LEIVANICE SANTÒS^VÍEIRÃ OA SÍlVá
TO! Al

190,000 R$QUOTAS 190.Q<X).0Q 90%
lOOOO

iÒO.OÒO
QUOTAS

QUOTAS
10.000,00 10%_

200.000,00 1ÕÕ%R$

I

IJk,d

CLAUSULA TERCEIRA - As quotas sâo nctóvsiveis e nào poder&i ser cedidas ^ansfendas a
terceiros sem o consenlimenlc do outro sóco, a quem fica assegurado, em igualdade di*’i:ondiçôes
e preço direito de preterência para a sua aqutstçáo. se postas à vertda. formalizando, se realizada
a cessão delas, a alteração contiatuai r^itirrente A responsabilidade de cada sócio è restrita ao
valor de suas quotas, mas todos respondem solidanameme pela íntegralizaçâo do capitai sooat

\

CLAUSULA QUARTA - A administração.dâ sociedade caberá somente ao sócio JOSAFAN
VIEIRA DA SILVA (ZAFAN), com os poderes e atribuiçóes de representação ativa e passiva na
sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compr^ndi(k)s no objeto
s(x:ial. sempre de inieresse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no
emamo iazé-io em atividades estranhas au interesse social ou assumir obrigações sc)8 em favor
de qualquef dos quolisias ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade,

aulorizaçâo do outro sócio

JÁ.

m.

I
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CLAUSULA QUINTA - O Administrador declara, soó as penas da lei. que nào está impedido de
exercer a administração da sociedade, por iei especial ou em v«1ude de condenação cnmmat, ou
ix)i se encontrar os efeitos dela. a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a
cargos públicos, ou por crime faitmeniar. de prevaricação, perta ou suborno, concussão, peculato
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacíonai, contra normas de defesa oa
concoifència, crxitra as relações de consumo, (é pública ou propri^ade.

CLAUSULA SEXTA - O prazo de duração da sixiedade  é indeterminado

CLAUSULA SÉTIMA Ao término de cada exercício socral, em 31 do de^imbro n
admimsifador p>:^staia conias jusSiucadas de sua atiminislraçâo procedendo ã elaboração do

I

CEKl-lB-rCO 0 IHKGI3TW} ía« Qi/01/2013
P{«5tOcyi.C.. .H07SHS42 DE 02/07/2018
ll9Q3Q17«t.8, NIRE; 2120063183J,
l. N CaWiU,STÍVRI.S LTDA-EPP
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patrimonial e
proporção de suas quotas, do balanço da resultado econômico

08 kicros ou pendas apitadas. cabendo aos sócios, na

.●V'●í
H.

social, os sócios

®  contmuaió sua
^8) sócicKs) remane$cante<s), o vator de seus havA#S^ÍÍ *r»exl8tincío interesse destas ou
srtuaçao patrimonial da sociedade â data da será apurado e liquidado com base na
tevant^a Parágrafo ônico. O especfcema

se rasotva em relação a seu ^ casos em que a-f

^ casos omtsst» no

te. ri-,0,406^002. DO FoTorâr^ere^.'’^!
c'1 dnsenso

£LA^SULA DÉCIMA
® 0 cunipnmento dos direitos -^^eito o foro da Oúbób <te Babas - MA

suHantas deste contrato,

assínam este insinmtento. 03 (trêem

. para o exerctolo
E. por astarem

assim justos a contratados. ,+■ ●
foima e terv s) vias de íBual c

P«Jro dos Crentes - MA. 18 de junho de 2019.

'  n

AFArii vifctf^ da SÍlVA
CPF 475.178.833-72
SÓCIO administrador

- —

SÓCIO

/ZI__^ .

SÓCIO retirante CPF: 056.401.583-^7
SÓCIO retirante

Àaa,_Stt/vS‘
SSWTOS^
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N« 001 D.x SOCIEDADE “LN COMBUSTÍVEIS LTDA

A: LÜI2 NATAN COELHO DOS SAÍ/iOS, biasileífo, soltei, nascido em 04/07/1967,
empresário, portador do CPF 279.666.'»; i-ât e do RG 1.107.806 SJSP/MA, resideme e
cíomtaliado na Avenida Tancredo Neves n® i;id. baino Área Avançada, Fortaíeza dos Nogueiras -
MA, CEP 60.806-000.

SÔCrO B: NÊURIVALDO RODRIGUES DOò SAfíTOS (NEURU). brasileiro, solteiro, nascido
24/02/1980. empresário, portador do CPF 6G6. .01.583-87 e do RG 000097795498-6 SESP/MA,
residente e domiciliado na Avenida Tancredo Neves 135. bairro Área Avançada. Fortaleza dos
Nogueiras - MA, CEP 65.805-000

em

^cios da Hocíedâde iimitada de nome empresarial LN COMBUSTÍVEIS LTDA, constituída
legaimente por contrato social devidamente aiquivado na Junta Comerciai do Estado do Maranhão,
sob NIRE n® 21200631931. com sede na Rua Lírios, n® 723, Bairro: Centro. Sâo Pedro dos Crentes
-MA. CEP: 65978^00. devidamente inscnia no Cadastro Nacionol de Pessoa Juriríica/M^ sob o n®
09.225 609/0001-33, resolvem assim allerar e consolidar o asntrato social medianle 2S cláusulas
seguintes

CLÁUSULA PraMElRA - A sociedade, que gira sob o nome empresarial L N COMBUSTÍVEIS
LTDA. continuará a partir da data do arquivamento, sob o me^mo nome emp^sanal.

CLAUSULA SEGUNDA - Admiti - se na sociedade, a partir desta data: JOSAFAN VIEIRA DA
SILVA (ZAFAN), brasileiro, casano no regime de comunhão parcial de bens. natural de Carolina
MA Nascido dia 29/01/1972. empresário. i.*ortador da carteira de identidade número 1462487
SSP/MA tí CPF 475.178.833-72, residente e domraliaoo na Rua Unos. n® 723, Bairro; c«nrro. Sâo
Pedro doa Crentes ■ MA. CEP 65978-000 E LEIVANICE SANTOS VIEIRA DA SILVA brasileira
casada no regime du comunhão parciai de bens, natural de Carolina -MA. nascida Üia2!/Ü5/I981,
comerciante, poriador da cartoira de ider.iidado número 000096824168-0 SSP/MA expedida em
26/02/2018 e CPF 881.981.203-78. residente e domiciliado na Rua Lírios, n® 723. Bairro centro.
São P«Jro dos Crentes - MA. CEP: 65978-CCÜ.

CLAUSULA TERCEIRA Retira-se Oü sociedade a partir desta data o sôcio LUIZ NATAN
COELHO DOS SANTOS, possuidor de 90.000 ̂ Noventa Mil) quotas no vator nominal áe Real 1.00
(Um Real) cada uma. totalizando R5 90 CGO.OO (Noventa Mi! Reais), int^ralizada em moeda
correntes do pais, o qual cede e transfere peto o preço original ao sócio; JOSAFAN VIEIRA DA

CeBTieiCO U KLClSTIíO L» 03/CVZ019 lb;00 SOS ll- 2Uií#079*b42
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SILVA (ZAFAN). na CLAUSULA SEGUNDA, admitido 0 sôc»o NEURIVAUXi RODRIGUES DOS
SANTOS (NEURU). possuidor de 10 000 (Daz MíI) quotas no valor nominal de Real 1.00 {Um Real)
..ada uma. toíal.zando R$ 10.000.00 (Oez Mil Reais), integralizada em moeda correntes do pa«s. o
qual <»de e transfero pelo o preço original ao sôc» LEIVANiCE SANTOS VIEIRA DA SILVA, na
CLAUSULA SEGUNDA, admitido Os sócios vendedores déo aos sócios compradores e a
sociedade ampla geral raza e in-evogável quitaçáo das quotas ora í»JkJo8 para nâo ma»s
reclamarem em juizo ou fora dele Os compradores assumem lodo ATIVO E PASSIVO Bens.
direitos obrigações, encargos, tributos e coniributç^s previdenciérías e sociais, preténias.
presente e futuras geradas pela a sociedade Com a pre^nte allefsçâo e consolidaçâD, o capital
social foi alterado, que era de R$ 100.000.C0 {Cern Mil Reais), passa a ser a partir desta data de
RS 200 000.00 (Duzentos Mil Reais). dvASlúzt em 200.000 (Duzenlas mil)quotas de vetor nominal
R$ 1.00 (Um real) cada uma, sendo o aumento de R$ 100.000.00 (Cem Mil Reais), «ntegralizado
neste ato em mc^a corrente do país. O Capital Social por força de iteração de ce^ital (;^ssa a
sei assim distribuído

I iOSAf AN VÊIRA DA SILVA
'  iPIVANtCE SANTOS VIEIRA DA SILVA

í TÜTAl

190.000,00 90%
“io.ooo.oo

RS190.000 , QUOTAS
líj.COO ! QÚÓTÁS

1 2(jÔ'0ÒÕ' í QUOTAS

10%RS

200 000.00 100%RS

:f h-jl

CLAUSULA QUARTA A admimstraçSo da sociedade caberá somente ao sccjo JOSAFAN
VtElRA DA SILVA (2AFAN), admitido na CLÁUSULA SEGUNDA, com os poderes e aÚtKjtçóes de
representação ativa e pa^iva na societíads. judicia! e extrajudicialmervle. podendo praiicar todos

atos compreendidos no ob|eto sociDí serrtp.'e de interesse da soctedade, aulcwizado o uso do
nome empresartal. vedado, no entanto, fazè-io em atividades estranhas ao interesse social ou
assumir
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorizaçôo do outro sócio

us

obrigações seja wn favor de qualquer dos quotistas ou de ten^wros, bem ̂ rrK? onerar ou

CLAUSULA QUINTA ● O Administrador oeclara. sob as penas da lei. que ndo eslâ wnpedido de

administração da socedade, poi lei especial ou em virtude de condenação cnmmal ouexercer a
por se encontrar sob os efeitos dela. a pena que vede. ainda que terr^>orafiamenlô. o ar^sso a
cargos públicos, ou por cnme falimenlar de prevaricação, peita ou suborr», concussão, pecuiaio
ou '.x>ntra a economia popular. oJfitrs o sistema financeiro nacional, «mtra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fá pública ou pre^riedatíe.

hr

,* AN VIEIRA DA SILVA (ZAFAN) lera cSreilo 8 umaCLAUSULA SEXTA - Somenle o sóc:o ●,
retirada mensal a titulo de pró-labote. que será f.*ada anualmeflte pelo censo unanime dos ^los
dentro dos limites estabelecidos peta tegisioçSo do imf»sto de Renda.

CLAUSULA SÉTIMA - Pormanece tn: Ufcii-.u.s clausules nâo alteradas do seu c»fítraio
social e alteração posteriores

CaRTiriCO o RZGISTRO SM 03/OT/201$ 15;00 sob M- 2019079454?
PROtOCOiü 190794542 DE 02/07/2013 CODXUO DB VKRiricmukO
11903C178&9. HIRE; 21200031931
L « coMSüsxrvEis mn-zvp

JUCEMA
Iillan 7h«r«ii4 Ro«iriguss Han<lonçB

SECRETÁRIA-SCRAL
SÁ0 UJÍS. 03/07/2019

««I» RSQr0ftafacil ma oov.br



A VISTA DA MODIFICAÇÃO ORA AJUSTADA, CONSOUDA-SE  O CONTRATO SOCIAL
COM A SEGUINTE REDAÇÃO:

CLAUSULA PRIMEIRA - A Bociedaüe gtra soD o nome empresarial LN COMBU51 iVE’S LTOA. E
título de estabelef:iniento AUTO POSTO ISABELLA com sede de domicilio na Rua Lmos. n** 723.
Bairro Centro, Sâo Pedro dos Crentes - MA, CEP 65978-000.

CLAUSULA SEGUNDA - O capílal social aa sociedade  è de R$ 200.000.00 (Duzentc» Mii
Reais) divididos em 200.000 (Ouzenlas Mil) quolas rto valor de 1,(K} (Um Real) cade uma, já
iniegraiizadas. em moeda corrente do Pais. com a presente aReraçào o cai^tal social e assim
dístr|t)uido entre os sócios
iO^r AN V£ÍRA DA StlVA

LEIvÁNtCE SANTOS VIEIRA DA SIIVÀ

TOIAI

RSl'iO.000 ÜUOTAS 190.000.00

lo.qoo
20Ò.ÕÒÕ

aUOTAS

auoTÃs
10.0)0.00 i0%

R$ 200.000.00 100%

CLAUSULA TERCEIRA - As quotas sâo mdivisit^is e nâo pode^o ser cedidas cm, transfer^as a

terceiros sem o consentimento do outro sóc:o. a quem fica assegurado, em iguatóacte tí4*'cond»çô€S
e preço direito de preferência para a sua aquisição, se postas á venda, formalizando, se realizada

a cessão delas, a alteração contratual oerlinente  A responsabilidade de cada sócio é resinta ao

valor de suas quotas, mas todos respondem soiídanamenie pela íntegralizaçâo do capital sooai

CLAUSULA QUARTA - A administração-da sociedade caberá somente ao sócio JOSAFAN

VIEIRA DA SltVA (ZAFAN), com os pobres e atribuições de representação ativa e passiva na

sociedade, {udicial e exiraiudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto

social, sempre de inleresse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no
emamo fazè-io em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigsç^s seja em lavor
de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade

autorização do outro sócio

CLAUSULA QUINTA - O Administredor declara, sob as penas da lei. que nâo está impedklo de

exetcer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação cnmtnal. ou
poi se encontrar sob os efeitos dela. a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a

cargos pubiicos. ou pof cnme falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato
ou conim a economia popular, contra o sistema fmanceiro nacionai. contra nomias de deíesa da

concoiféncia. contra as relações de ctxisumo, lô pública ou propnedade.

CLAUSULA SEXTA - O prazo de duração da s<x^edade  e indeterminado

CLAUSULA SÉTIMA Ac término oe cada exercício social em 31 do de^^-imbro, o

administrador pvslaia contas luslmc^as üe sua administração proc«iendQ â elaboração du

CEKTliriCO o íOH313TIH> EM 33/07/2018 ib;00 SOB N" Z0iS»07»4b42
PBOTOeoUi. ir0784S42 0E OZ/OV/201S CÔD2GO OE VERIFlCACAO
11SQ301J868. MIRB: 21Z0063193J. ‘
1. N CC»mu,'5TZVEl.S i.TOA-EPP

JUCEMA
Tl)«r«»a Kodrigu*s MarKlonçB
;iECReTASIA-GEMAL

SÁU LüiS, 03/07/2019
«fc«r.«i]3f>resal:itci.L .leta oov.iac
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-nventáno. do batenço pairimofttel
proporção de suas quotas, os e do balanço do fiesultado econômico. cabendo aos sóoios, na

OíT^VA - Nos quatro meses seguintes
soÉjre as contas e designarSo administrador. i ao término do exmoício sodai, os sócios

<^s> ^to(s) remanescento(s), o vak>r de seus havAf^^ííí? ^ *™xtetincto interesse destas
srtuaçao patrimonlaf da sodetíítóe à nata /ia apurado e üquídado com base

sooedade se resolva cm reiaçáo a seu sócio a<íoiado em outros casos em qu«

CUi
na

- Os casr»: omissc^
dos sóaos. com observância da lei n*.-««síssrsr^.-s; consenso

a 0 cumpnmamo

assinam este instrumento.

contrato.

form^aS™"

Ma, para o exerddo

03 (Irés) vias de igualem
„ \

A

Sâo Pedro dos Crentes - MA. 18 de junho de 2019.i 7
WK-JXÜÓIü
^AFAN

i

VIElRÃlfestVA
CPF 475.178.833-72
SÔCIO ADMfNISTRADOR

'4<<ti^h3^ ^

LBVANICE SAKrrOS VIEIRA DA SILVA
CPF: 881.981,203-78
SÔCIOÍK

■ Ji

^  SÔCIO RETIRANTE
r

° HeCISTRo EM 03/07/2019 1S;00
PROTOCOLO; 190794542 Dl 02/07/2019 CÓDIGO
U903017869, NIRE; 21200631931
L W COMBôSTtVEIS LTDA-EPP

Liiidn Th*r«»a Rodritniej»
SECR^AKIA-GERAl,

&W> I.OIS. 0.3/07/2019
■»nc «mprus^facU wa ^ov br

S<» M" 20190794542
- Vm VERXPICXÇXO;

JÜCEMA
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CONSOLIDAÇÃO DE CONTRTATO SOCIAL LTDA

L N combustíveis LTDA - EPP

SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL

1. : JOSAFAN VIEIRA DA SILVA , brasileiro, casado no regime de comunhão parcial de bens, natural

de Carolina -Ma. Nascido dia 29/01/1972, empresário, portador da carteira de identidade número

1462487 SSP/MA E CPF: 475.178.833-72, residente e domiciliado na Rua Lírios, n^ 723, Bairro: centro, são
Pedro dos Crentes -Ma. CEP: 65978-000

^LEIVANICE SANTOS VIEIRA DA SILVA, brasileira, casada no regime de comunhão parcial de

bens, natural de Carolina -Ma. Nascido dia 21/05/1981, comerciante, portador da carteira de

identidade número 000096824198-0 SSP/MA expedida em 26/02/2018 E CPF: 881.981.203-78,

residente e domiciliado na Rua Lírios, n^ 723, Bairro: centro, são Pedro dos Crentes -Ma. CEP:

65978-000., únicos sócios componentes da sociedade limitada que gira nesta praça sob

denominação social de L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP. com sede na Rua Lírios 723,

i Bairro centro, CEP 65.978.000 São Pedro dos Crentes, Estado do Maranhão, registrada
;  na junta comercial, do estado do Maranhão, sob  o nire 21200631931,e inscrita no CNPJ

sob o n° 09.225.609/0001-33, Resolvem assim alterar e consolidar o contrato social:

●;i.
■ ■I

!3
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica aumentado o capital que era de 200.000,00 (duzentos mil reais)
dividido em 200.000 (duzentas mil quotas) no valor de 1,00 (hum real) cada uma; para R$
250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), dividida em 250.000 (duzentos e cinquenta mil)quotas
no valor unitário de l,00(hum real) cada uma, cuja a diferença de 50.000,00(cinquentamil reais)
integralizado em moeda corrente do pais neste ato..

CLAUSULA SEGUNDA-tendo em vista as inúmeras alterações contratuais ocorridas, e
havendo a necessidade de consolidação das cláusulas contratuais, os sócios decidem aprovar o
seguinte texto, revogando quaisquer dispositivo anteriores que confütem com o ora aprovado:L- A vista da alteração ora ajustadas consolida-se o contrato social com a seguinte redação:

Clausula Primeira - A Sociedade gira sob o nome empresarial de L N COMBUSTÍVEIS LTDA
- EPP. com sede na Rua Lírios 723, Bairro centro, CEP 65.978.000 São Pedro dos Crentes,
Estado do Maranhão.

Clausula Segunda - O Capital Social é de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais), divido em
200.000(Duzentas Mil) quotas de valor de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, totaimente
integralizadas em moeda corrente do Pais.

VALOR EM R$QUOTASSÓCIAS
R$ 225.000,00JOSAFAN VIEIRA DA SILVA 225.000
R$ 25.000,00LEIVANICE SANTOS VIEIRA DA SIL 25.000
R$ 250.000,00TOTAL 200.000

y..
T

i
■
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CONSOLIDAÇÃO DE CONTRTATO SOCIAL LTDA

L N combustíveis LTDA - EPP

SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL

Clausula Terceira - O Objeto é:

jP. 47.31-8-00 - Comercio varejista de combustíveis para veículos automotores
45.20-0-01 - Serviços de, manutenção e reparação mecânica de veículos
automotores

í{f 45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
^ 45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumático e câmara-de-ar

>●"

Clausula Quarta - O prazo de duração da sociedade  é por tempo indeterminado.

Clausula Quinta - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a
terceiros sem o consentimento da outra sócia, a quem fica assegurado, em igualdade de
condições e preço direito de preferência de para sua aquisição se posta a venda, formalizando,
se realizada a cessão delas a alteração contratual pertinente.

Clausula Sexta - A Responsabilidade de cada sócia  é restrita ao valor de suas quotas, mas
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

^  CLÁUSULA Setima. A administração da sociedade caberá somente ao sócio JOSAFAN VIEIRA DA
SILVA , com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e
extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de
interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização
do outro sócio.

L  II

 ●

,:.í

'■f »

4.^'

rf

Clausula Oitava - O Porte da Empresa é:
Declaro para os devidos fins e sob as penas da lei, o enquadramento, da empresa como de
pequeno porte, onde a receita bruta anual da empresa não excederá ao limite fixado, no inciso II
do art. 3® da lei complementar n° 123 de 14 de Dezembro de 2006, e que não se enquadra em
qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do artigo 3° da mencionada lei. Em
atendimento ao disposto da lei complementar numero 123/2006, a empresa vai utilizar em seu
nome empresarial a expressão EPP.

iüL. Clausula Nona - Ao Termino de cada exercício social em 31 de dezembro, o administrador
li prestara contas justificadas de sua administração, procedendo á elaboração do inventario, do

balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo as sócias, na proporção de
suas quotas, ou lucros ou perdas apuradas.

Clausula Décima - Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, as sócias
deliberarão sobre as contas e designarão adminitrador (es), quando for o caso.

-L
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CONSOLIDAÇÃO DE CONTRTATO SOCIAL LTDA

L N combustíveis LTDA - EPP

SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL

Cláusula Décima Primeira - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou
outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todas as sócias.

Cláusula Décima Segunda - As Sócias poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal,
a titulo de “pro labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

Cláusula Décima Terceira - Falecendo ou interditado qualquer sócia, a sociedade continuará
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo
interesse destes ou da(s) sócia(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, á data da resolução, verificada em
balanço especialmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade
se resolva em relação as suas sócias, (art. 1.028  e art. 1.031, CC/2002)

Cláusula Décima Quarta - O Administrador declara, sob as penas de lei, de que não está
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar (em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, conta as relações de consumo, fé pública,
ou a propriedade, (art. 1.011, § 1°, CC/2002)Cláusu!as Décima Quarta - Fica eleito o foro de
Balsas, Estado do Maranhão, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações
resultantes deste contrato.

I, r

E por estarem assim justos e contratados assinam  o presente instrumento em 01 Via.

São Pedcro dos Crentes (Ma), 09 de Novembro de 2021.

fH ■ JOSAFAN VIEIRA DA SILVA LEÍVANICE SANTOS VIEIRA DA SILVA

Socio Administrador socia cotista
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ASSINATURA ELETRÔNICA
Lr

t

Certificamos que o ato da empresa L N COMBUSTÍVEIS LTDA-EPP consta assinado digltalmente por:i!

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
-^IÍÇÍ>?| CPF/CNPJ Nome

- '●.●'IIt  ●

47517883372 JOSAFAN VIEIRA DA SILVAT

88198120378 LEIVANICE SANTOS VIEIRA DA SILVA

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/11/2021 13:45 SOB N° 20211372056.
PROTOCOLO: 211372056 DE 10/11/2021.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12108303100. CNPJ DA SEDE: 09225609000133 .

NIRE: 21200631931. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 09/11/2021.
L N COMBUSTÍVEIS LTDA-EPPJUCEMA

LILIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA
SECRETÁRIA-GERAL

tfww. empresafacll. ma. gov. br

A validade deste docurr.enco. fica sujeito á jomprovaçlo de sua autenticidade nos tespectivos portais.impresso,
informando seus respectivos códigos de verificação.

r».
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CONSOLIDAÇÃO DE CONTRTATO SOCIAL LTDA

L N combustíveis LTDA - EPP

SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL:●» *

1^: JOSAFAN VIEIRA DA SILVA , brasileiro, casado no regime de comunhão parcial de bens, natural
de Carolina -Ma. Nascido dia 29/01/1972, empresário, portador da carteira de identidade número
1462487 SSP/MA E CPF: 475.178.833-72, residente e domiciliado na Rua Lírios, n^ 723, Bairro: centro, são
Pedro dos Crentes -Ma. CEP: 65978-000

2_LEIVANICE santos vieira da silva, brasileira, casada no regime de comunhão parcial de
bens, natural de Carolina -Ma. Nascido dia 21/05/1981, comerciante, portador da carteira de

fei identidade número 000096824198-0 SSP/MA expedida em 26/02/2018 E CPF: 881.981.203-78,
residente e domiciliado na Rua Lírios, ns 723, Bairro: centro, são Pedro dos Crentes -Ma. CEP:
65978-000., únicos sócios componentes da sociedade limitada que gira nesta praça sob
denominação social de L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP, com sede na Rua Lírios 723,
Bairro centro, CEP 65.978.000 São Pedro dos Crentes, Estado do Maranhão, registrada
na junta comercial, do estado do Maranhão, sob o nire 21200631931,e inscrita no CNPJ
sob 0 n° 09.225.609/0001-33, Resolvem assim alterar e consolidar o contrato social:

CLAUSULA PRIMEIRA - Fica aumentado o capital que era de 200.000,00 (duzentos mil reais)
dividido em 200.000 (duzentas mil quotas) no valor de 1,00 (hum real) cada uma; para R$
250,000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), dividida em 250.000 (duzentos e cinquenta mil)quotas
no valor unitário de l,00(hum real) cada uma, cuja a diferença de 50.000,00(cinquentamil reais)
integralizado em moeda corrente do pais neste ato..

CLAUSULA SEGUNDA - tendo em vista as inúmeras alterações contratuais ocorridas, e
^  havendo a necessidade de consolidação das cláusulas contratuais, os sócios decidem aprovar o

seguinte texto, revogando quaisquer dispositivo anteriores que conflitem com o ora aprovado:

A vista da alteração ora ajustadas consolida-se o contrato social com a seauínte redação:

Clausula Primeira - A Sociedade gira sob o nome empresarial de L N COMBUSTÍVEIS LTDA
~ EPP, com sede na Rua Lírios 723, Bairro centro, CEP 65.978.000 São Pedro dos Crentes,
Estado do Maranhão.

Clausula Segunda - O Capital Social é de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais), divido em
200.000(Duzentas Mil) quotas de valor de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, totalmente
integralizadas em moeda corrente do Pais.

SÓCIAS QUOTAS VALOR EM R$
JOSAFAN VIEIRA DA SILVA
LEIVANICE SANTOS VIEIRA DA SIL

R$ 225.000,00225.000
25.000 R$ 25.000,00

TOTAL R$ 250.000,00200.000
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CONSOLIDAÇÃO DE CONTRTATO SOCIAL LTDA

L N combustíveis LTDA - EPP

SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL

Clausula Terceira - O Objeto é:
■ 47.31-8-00 - Comercio varejista de combustíveis para veículos automotores
45.20-0-01 - Serviços de, manutenção e reparação mecânica de veículos
automotores

45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumático e câmara-de-ar

Clausula Quarta - O prazo de duração da sociedade  é por tempo indeterminado.

Clausula Quinta - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a
terceiros sem o consentimento da outra sócia, a :juem fica assegurado, em igualdade de
condições e preço direito de preferência de para sua aquisição se posta a venda, formalizando
se realizada a cessão delas a alteração contratual pertinente.

Clausula Sexta - A Responsabilidade de cada sócia  é restrita ao valor de suas quotas, mas
; todos respondem solidariamente pela integralização do capital social,

j' CLÁUSULA Sétima. A administração da sociedade caberá somente ao sócio JOSAFAN VIEIRA DA
SILVA, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e
extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de
interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização
do outro sócio.

\

U.T.

■ {

Clausula Oitava - O Porte da Empresa é:
Declaro para os devidos fins e sob as penas da lei, o enquadramento, da empresa como de
pequeno porte, onde a receita bruta anual da empresa não excederá ao limite fixado, no inciso II
do arí. 3° da lei complementar n® 123 de 14 de Dezembro de 2006, e que não se enquadra em
qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do artigo 3® da mencionada lei. Em
atendimento ao disposto da lei complementar numero 123/2006, a empresa vai utilizar em seu
nome empresarial a expressão EPP.

Clausula Nona - Ao Termino de cada exercício social em 31 de dezembro, o administrador
prestara contas justificadas de sua administração, procedendo á elaboração do inventario, do
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo as sócias, na proporção de
suas quotas, ou lucros ou perdas apuradas.

Clausula Decíma - Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, as sócias
deliberarão sobre as contas e designarão adminitrador (es), quando for o caso.

j
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CONSOLIDAÇÃO DE CONTRTATO SOCIAL LTDA

L N combustíveis LTDA - EPP

SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL

Cláusula Décima Primeira - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou
outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todas as sócias.

Cláusula Décima Segunda - As Sócias poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal,
a titulo de “pro labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

Cláusula Décima Terceira - Falecendo ou interditado qualquer sócia, a sociedade continuará
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo
interesse destes ou da(s) sócia(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e

j liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, á data da resolução, verificada em
j*' balanço especialmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade
se resolva em relação as suas sócias, (art. 1.028  e art. 1.031, CC/2002)

Cláusula Décima Quarta - O Administrador declara, sob as penas de lei, de que não está
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar (em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, conta as relações de consumo, fé pública,
ou a propriedade, (art. 1.011, § 1°, CC/2002)Cláusulas Décima Quarta - Fica eleito o foro de
Balsas, Estado do Maranhão, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações

w resultantes deste contrato.

i.Ji

li

E por estarem assim justos e contratados assinam  o presente instrumento em 01 Via.

São Pedcro dos Crentes (Ma), 09 de Novembro de 2021.

JOSAFAN VIEIRA DA SILVA LEÍVANÍCE SANTOS VIEIRA DA SILVA

Socio Administrador socia cotista



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 4 de 4

ASSINATURA ELETRÔNICA

ificamos que o ato da empresa L N COMBUSTÍVEIS LTDA-EPP consta assinado digitalmente por:

identificação D0(S)ASSINANTE(S)
i ■
V

CPF/CNPJ Nome

47517883372 JOSAFAN VIEIRA DA SILVA

88198120378 LEIVANICE SANTOS VIEIRA DA SILVA

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/11/2021 13:45 SOB N* 202113‘72056.

PROTOCOLO; 211372056 DE 10/11/2021.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12108303100. CNPJ DA SEDE: 09225609000133.

NIRE: 21200631931. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 09/11/2021.

L N COMBUSTÍVEIS LTDA-EPPJUCEMA

LILIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA

SECRETÁRIA-GERAL

WWW.empresafacll.roa.gov.br

validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificação.
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11/12/2023 22:09 about:blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
V*

m
NUMERO DE INSCRIÇÃO

09.225.609/0001-33
MATRIZ

DATA DE ABERTURA

20/11/2007COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRALr-

NOME EMPRESARIAL

L N combustíveis LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
AUTO POSTO ISABELLA

PORTE

EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

47.31-8-00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

45.20-0-01 ● Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e cámaras-de-ar
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros  - locação de automóveis com motorista
49.24-8-00 - Transporte escolar
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, íntermunicípal, interestadual e
internacional
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos
49.30-2-04 - Transporte rodoviário de mudanças
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

NÚMERO COMPLEMENTOLOGRADOURO

R lírios ********723

UFMUNICÍPIO

SAO PEDRO DOS CRENTES
CEP BAIRRO/DISTRITO

CENTRO MA65.978-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

EAS@SUPRISULL.COM.BR
TELEFONE
(99) 3604-1053/ (99) 3604-1053

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)*****
íl

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
20/11/2007

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

feÍRL'.';

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

I j'

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL***»)!*●»SITUAÇÃO ESPECIAL********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Página: 1/1Emitido no dia 11/12/2023 às 22:09:19 (data e hora de Brasília).

[f '

1/1about:blank



i
11/12/2023 22:22 Consulta SINTEGRA / ICMS :::

límíiíamã Oa»S^i&sànê is»r- r*r.i_ri

,L

itoraaift» ̂  iruaas^

Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC: 09.225.609/0001-33 Inscrição Estadual: 12.245100-7

Razão Social: L N COMBUSTÍVEIS LTDA

Regime Apuração: NORMAL
●'ç

ENDEREÇO

Logradouro: RUA LÍRIOS

Número: 723 Complemento:

Bairro: CENTRO

Município: SAO PEDRO DOS CRENTES UF: MA

CEP: 65978000 DDD: Telefone:

k INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

4731800 - COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS
AUTOMOTORES

CNAE
Principal:

«
CNAEs Secundários

Código

4923002 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA |

4S30703 COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

4S3070S COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-OE-AR

LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE,
SEM CONDUTOR

4924800 TRANSPORTE ESCOLAR

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS,
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL

4930203 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS

4930204 : TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE MUDANÇAS

4S20001 i SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastral: 05/09/2023

Descrição CNAE

7719599

4930202

I

í ■

OBRIGAÇÕES

NFe a partir de
(CNAE's):

EDFa partir de; 01/01/2013, 01/01/2013, 01/01/2013,

CTE a partir de; 01/03/2012 - (OBRIGADO => SERVIÇO DE TRANSPORTE),

19/05/2015 - (Obrigado só nas operações de Comércio Exterior,
Vendas para Órgão Público e Operações Interestaduais),

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

I

Data da Consulta: 11/12/2023

Número da Consulta:

ConsultaT i^i!' :im!rNúva

9
Desi2iivolvidi> peta S^jIií^/COÍEC - 2005-2012

1/1https://sistemas1.sefaz.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsuita.jsf



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 364603/23 Data da 11/12/2023 22:20:24

Inscrição Estadual: 122451007

Razão Social: L N COMBUSTÍVEIS LTDA

RUA lírios, 723 CEP: 65978000 - CENTRO

Município: SAO PEDRO DOS CRENTES

CPF/CNPJ:09225609000133

Endereço:

Telefone:
i

UF:MA

ertificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria

[substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

‘i

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 09/04/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
^ttp://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
^e Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

■ f. * 7

Data Impressão: 11/12/2023 22:20:24



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N” Certidão; 091917/23 Data da 11/12/2023 22:21:20

Inscrição Estadual: 122451007

Razão Social: L N COMBUSTÍVEIS LTDA

Endereço:

í3fc'*^elefone:

CPF

RUA lírios. 723 CEP: 65

nuli

/CNPJ:09225609000133

r  i

978000 - CENTRO

Município: SAO PEDRO DOS CRENTES UF:MA

|Wpertificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

P^òrma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da iei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

v-''

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 09/04/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 11 /12/2023 22:21:20



Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes
MARANHÃO

Socrelaría de Finanças

Departamento de Tributação

4

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

íi--

Certidão N“: 870

Fornecida para: L N COMBUSTÍVEIS LTDA

Código: 1898
CNPJ/CPF N“; 09225609000133

ENDEREÇO: R LÍRIOS DO VALE 723 CENTRO Sao Pedro dos Crentes MA

Certificamos que, revendo os arquivos fiscais competentes referentes aos exercícios

anteriores e o atuai, NÃO EXISTEM pendências de natureza tributária e não tributária em nome do

requerente, pelo que, expedimos a presente Certidão cx>m prazo, na forma da Lei, ressalvando o
direito da Fazenda Pública Municipal de inscrever  e cobrar débitos ainda não registrados ou que

venham a ser apurados.

h
■

r
Certidão solicitada em 14/12/2023 09:20:41

Válida até 12/02/2024

Código para verificação de autenticidade: 7232469092418
Endereço eletrônico: www.xtronline.com.br/saopedro

«
andes

Olreior de Dpt«. de Anec WbuiârU
CPF: 051.816.683^5

iíi//jens A«.C»u>.tU

0.*’^

Qualquer rasura ou omortda tomaró este documonlo inválido

Scanned with CamScanner



Il

'5íf
●À\

MARANHAO

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes
CNPJ- 01,577 Ô44/G001-62

Sâcríttaría cte Tmencas

^ Departamento de Tributação

ALVARA
PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

E5«fc.'d0Data de ValidadeNOmaro do Alvará Oaia de Cmltíio
202331/12/202311/5/202366 / 2023K

lon>erRazâo Social

L. N. COMBUSTÍVEL LTDA ~ ERP

Insntção ;C.N,P,J.

09225609000133 ,032
V

Norr.e ae Fantasia
4

AUTO POSTO ÍSABELLA
Éndcreçft do ContnOtiinte

RUA LIRiC DOS VALES. 723
cantro - SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA

'● y .

f

Area (m5} Classiricaçâo
Comercio

fr ● .

196,00 >'* ,r.‘f-

Horário de FunciOfíamentot

24 hs

tivkJade Princioal:fi]

iservaçôes

ReguWimentaçáo

LEI MUNICIPAL N. 251/2012 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2012.
Certificado Conformidade Data de Validade

I

este ALVARA DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL À FISCALIZAÇÃO MUNICIPAL7'

DE!>TRt8UTAÇ»0CARflEC“AÇtó O
CHPJ'«l.5Tr.í«iC0«-« .

AfCtMLrtZ

\
mÍ3  ’

\V
«

0ir«erdeCi|t<.òeAnKliM1i
OT: 051^16.8834»

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO; 0753871384296

Digitalizado com CamScanner
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: L N COMBUSTÍVEIS LTDA
CNPJ: 09.225.609/0001-33

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, reiativas a créditos tributários administrados peia Secretaria

da Receita Federai do Brasii (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é váiida para o estabelecimento matriz e suas fiiiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos púbiicos da administração direta a eie vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://w\AW.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 22:18:13 do dia 11/12/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 08/06/2024.

Código de controle da certidão: 6991 .A50D.57C3.0053
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

t



11/12/2023 22:13 Consulta Regularidade do Empregador

Vollar Imprimir

CAtXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certíficado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

09.225.609/0001-33

L N CMBUSTIVEIS LTDA

RUA lírios 723 / CENTRO / SAO PEDRO DOS CRENTES / MA / 65978-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:07/12/2023 a 05/01/2024

Certificação Número: 2023120718455567834206

Informação obtida em 11/12/2023 22:13:39

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

[f

li

P|p»Çínnps://consulta-crf.caixa.gov.br/consullacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1V



Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: L N COMBUSTÍVEIS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 09.225.609/0001-33

Certidão n°: 71124400/2023

Expedição: 11/12/2023, às 22:15:36

Validade: 08/06/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que L N COMBUSTÍVEIS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)  , inscrito(a)

no CNPJ sob o n° 09.225.609/0001-33, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais  e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtâtst.jus.br
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

Corregedoria Geral da Justiça
Secretaria Judicial de Distribuição - Balsas

CERTJUDONE-SJDB - 7902023

Código de validação: 0237B9BF11

b Número da guia: 23050901001674085.

m CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA OU CONCORDATA; RECUPERAÇÃO JUDICIAL
OU EXTRAJUDICIAL E/OU INSOLVÊNCIA CIVIL

t

●it

USANDO da faculdade que me confere a Lei, com base no PROVIMENTO N° 16,
DE 28 DE^ABRIL DE 2022(CÓDIGO DE NORMAS DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO
MARANHÃO) CERTIFICO que, dando buscas nos sistemas ThemisPG e PJe (Processo Judicial
Eletrônico) nesta Comarca de Balsas/MA referentes às VARAS DE FALÊNCIA OU
CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL E/OU INSOLVÊNCIA CIVIL
DA JUSTIÇA COMUM, constatei NÃO EXISTIR distribuição de AÇÕES tramitando contra L N
COMBUSTÍVEIS LTDA - CPF/CNPJ 09.225.609/0001-33

i

CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única existente
no Termo Judiciário de Balsas, Estado do Maranhão. O referido é verdade e dou fé. Dada e
passada a presente certidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum “Desembargador
Esmaragdo de Sousa e Silva”, nesta cidade de Balsas, Esta_do do Maranhão. Eu, Secretário Judicial
de Distribuição, consultei, digitei e assino. Balsas/MARANHÃO.

OBSERVAÇÕES:
1 - O CNPJ/CPF constante nesta certidão foi informado pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser
conferida pelo interessado ou destinatário;
‘2 - As buscas foram realizadas com base nos sistemas ThemisPG e PJe;
3 - Este documento é válido por 60 (sessenta dias), conforme artigo 149 do Código de Normas da
Corregedoria Geral de Justiça do Maranhão;
4 - Esta certidão não contempla os feitos distribuídos em segredo de justiça em outras comarcas
ou que tenham sido solicitadas por terceiros;
5 - Esta certidão é emitida em uma única via, sem rasuras e mediante assinatura digital do servidor

^ responsável
6 - A autenticidade deste documento pode ser comprovada mediante consulta no sistema
JURiSCONSULT no sítio da internet do Tribunal de Justiça do Maranhão:
https://jurisconsult.tjma.jus.br/#/certidao-search-state-certifi cate-form

JOAQUIM YOSHITO GOMES TAKEMOTO
Secretário Judicial de Distribuição de Entrância Intermediária

Secretaria Judicial de Distribuição - Balsas
Matrícula 112995

CERTJUDONE-SJDB - 7902023 / Código: 0237B9BF11
Valide o documento em www.tima.ius.br/vaiidadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente

1
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

Corregedoria Geral da Justiça
Secretaria Judicial de Distribuição - Balsasí

' in
Documento assinado. BALSAS, 13/12/2023 09:52 (JOAQUIM YOSHITO GOMES TAKEMOTO)

I

CERTJUDONE-SJDB - 7902023 / Código: 0237B9BF11
Valide o documento em www.tima.ius.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente
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Balanço Patrimonial
Empresa: L N COMBUSTÍVEIS LTDA - CNPJ: 09.225.609/0001-33

NIRE: 21200631931 - Data: 26/02/2008

Folha: 1

Fortes Contábil

Conta Descrição 31/12/2022

n  .- 1 Ativo

Ativo Circulante

Disponibilidades

Numerários em Espécie

Caixa Geral

Caixa

Bancos

Banco do Brasil

Contas Correntes

Banco Bradesco

NUBANK

BANCO DO NORDESTE

BANCO PONTUAL

APLIC

Valores Mobiliários

Valores Mobiliários - Mercado de Capitais Interno

Aplicação Financeira

Titulo de Capitalização

2.062,119,42 D

2.047.820,43 D

242.261,02 C

190.270,62 C

190.270,62 C

190.270,62 C

59.719,20 C

3.113,93 C

56.605,27 C

50.778,15 C

7.960,00 C

2.259,96 D

20.325,36 C

20.198,28 D

7.728,80 D

7.728,80 D

6.895,90 D

832,90 D

1.584.906,13 D

1.584.906,13 D

1.584.906,13 D

1.584.906,13 D

705.175,32 D

705.175,32 D

705.175,32 D

705.175,32 D

14.298,99 D

14.298,99 D

14.298,99 D

14.298,99 D

14.298,99 D

2.062.119,42 C

334.610,70 C

334.610,70 C

328.197,61 C

328.197,61 C

328.197,61 C

6.704,50 C

1,150,06 C

805,24 C

172,41 C

172,41 C

1Ü.01

B.01.01

K.01.01.01

^01.01.01.01
B:oi.oi.oi.oi.oooi
W,01.01.02

*.01.01.02.00

1.01.01.02.01

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0003

1.01.01.02.01.0004

1.01.01.02.01.0013

1.01.01.02.01.0014

1.01.01.07

'1.01.01.07.01

1.01.01.07.01.0001

1.01.01.07.01.0002

1.01.03

1.01.03.01

j1,01.03.01.01
1.01,03.01.01.0001

1.01.15

1,01.15.01

1.01.15.01.02

1.01.15.01.02.0004

r- S!;r

Clientes

Clientes Nacionais

Duplicatas a Receber

Clientes Diversos

Estoques

Estoques em Estabelecimentos Próprios

Estoques de Materiais

Combustíveis

Ativo não Circulante

Realizável a Longo Prazo

Clientes

Clientes Nacionais

Consórcio

«i

t.
■

.07

1.07.00

1.07.00.01

1.07.00.01.01

1.07.00.01,01.0002

2 Passivo ***

Passivo Circulante

Obrigações de Curto Prazo

Fornecedores

Fornecedores Nacionais

Fornecedores Diversos

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais

Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias

INSS a Recolher

FGTS a Recolher

Décimo Terceiro Salário a Pagar

2.01

2.01,01

2,01.01.01

'2.01.01.01.01

2.01.01.01.01.0001

2.01.01.03

●●2.01.01.03.01
4.2.01.01.03.01.0001
Hl.01.01.03.01.0002

H.01.01.03.01.0013

ita de Encerramento: 31/12/2022
ilor de Ativo e Passivo: RS 2.062.119,42 {Dois Milhões Sessenta e Dois Mil Cento e Dezenove Reais e Quarenta e Dois Centavos).

São Pedro dos Crentes-MA, 31 de Dezembro de 2022

NEURIVAN PINHEIRO DOS
SANTOS:28037219372

NEURIVAN PINHEIRO DOS SANTOS
Técnico Contábil

CPF:280.372.193-72
CRC 010051/0-4 MA

digital por NEURIVAN
PINHEIRO DOS SANTOS:2aOS7219372
Dados: 2023.12 12 22:07:30 HD3W

JOSAFAN VIEIRA DA SILVA
Sócio Administrador
CPF; 475.178.833-72
RG: 1462487/SSP-MA

Continua...
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planço Patrímoniai
hipresa: L N COMBUSTÍVEIS LTDA - CNPJ: 09.225.609/0001-33

IIRE: 21200631931 - Data: 26/02/2008

Folha: 2

Fortes Contábil

<  ' Conta Descrição 31/12/2022

2.01.01.03.03

2.01.01.03.03.0006

2.01.01.03.03.0007

2.01.01.07

2.01.01.07.01

2.01.01.07.01.0007

2.01.01.07.01.0013

2.01.01.07.01.0014

2.01.01.07.01.0017

' 2.01.01.07.01.0018

l|i2.01.01.07.01.0019

Obrigações Fiscais

IRPJ a Recolher

CSLL a Recolher

Empréstimos e Financiamentos

Financiamentos a Curto Prazo - Sistema Financeiro Nacional

Mora Oper. de credito

Empréstimo Bradesco Contrato 2444628

Empréstimo Bradesco contr. 3466375

Empréstimo Banco do Brasil Giro Corporate

Empréstimo Bradesco Contr. 014403149

Empréstimo Banco do Brasil Contr. 573402768

Patrimônio Líquido

Capital Realizado

Capital Social

Capital Social de Domiciliados e Residentes no País

Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no Pais

Outras Contas

Outras Contas

Lucros Acumulados

Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia

(-) Prejuízos Acumulados

(-) Prejuízos Acumulados

5.554,44

1.009,90

4.544,54

291.41

291,41

58.367,28

1.135,44

53.964,68

4.386,82

14.227,40

12.816,33

1.727.508,72

200.000,00

200.000,00

200.000,00

200.000,00

1.527.508.72

1.527.508,72

2.403.523,33

2.403.523,33

876.014,61

876.014,61

C

C

C

D

D

D
i

c
C

1
L  !4 c-

D

C

!.07 C

.07.01

07.01.01

B;o7.oi.oi.oi
^.07.01.01.01.0001
*.07.07

2.07.07.01

2.07.07.01.01

2.07.07.01.01.0001

2.07.07.01.02

2.07.07.01.02.0001

C

C

C

c
c
c
c
c
D

D

Data de Encerramento: 31/12/2022

Valor de Ativo e Passivo: R$ 2.062.119,42 (Dois Milhões Sessenta e Dois Mil Cento e Dezenove Reais e Quarenta e Dois Centavos).

São Pedro dos Crentes-MA, 31 de Dezembro de 2022

JOSAFAN VIEIRA DA SILVA

Sócio Administrador

CPF: 475.178.833-72

RG: 1462487/SSP-MA

NEURIVAN PINHEIRO DOS SANTOS

Técnico Contábil

CPF:280.372.193-72

CRC 010051/0-4 MA

I 4'

1 ' >1
|l

r■  ̂-!:r

Fim



Demonstração do Resultado do Exercício
Empresa: L N COMBUSTÍVEIS LTDA - CNPJ: 09.225.609/0001-33

NIRE: 21200631931 - Data: 26/02/2008

Estabelecimentos: 0001 ● L N COMBUSTÍVEIS LTDA; Centros de Resultado: 001 - Geral

Folha: 1

Fortes Contábil

i 01/01/2022
^Çonta Descrição a

31/12/2022
K) 010

K  010.01

Bf 010.01.02

B) 030
040

040.01

040.02

(=) 060

(-) 070

070.01

070.03

070.04

070.04.02

Receita Bruta Operacional

Faturamento Prod. Merc. e Serviços

Vendas de Mercadorias

Receita Líquida

Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos

Custo dos Produtos Vendidos

Custo das Mercadorias Revendidas

Lucro Bruto

Despesas Operacionais

Despesas Administrativas

Despesas Tributárias

Resultado Financeiro

Despesas Financeiras

Res. Antes das Participações e Contrib.

Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social

Resultado Líquido do Exercicio

2.088.293,22

2.088.293.22

2.088.293,22

2.088.293,22

1.851.784,19

11.107,65

1.840.676,54

236.509,03

47.838,92

11.244,78

30.628,89

5.965,25

5.965,25

188.670,11

188.670,11

188.670,11

.í|..

'4

(=) 110

(=) 150

(=) 2001

São Pedro dos Crentes-MA, 31 de Dezembro de 2021

NEURIVAN PINHEIRO DOS Assiiadodsformadigiul por NEURIVAN
PINHEIRO DOS SANTOSÍ80372J9372
Dados; 2023.12.12 22;05á9-03’00'SANTOS:28037219372

NEURIVAN PINHEIRO DOS SANTOS

Técnico Contábil

CPF:280.372.193-72

CRC 010051/0-4 MA

JOSAFAN VIEIRA DA SILVA

Sócio Administrador

CPF: 475.178.833-72

RG: 1462487/SSP-MA

J
●F

I

Fim
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ: 01.577.844/0001-62

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa Razão Social : L N
combustíveis ltda
Endereço : RUA LÍRIOS - 723 - CENTRO - SAO PEDRO DOS
CRENTES - MA

EPP CNPJ : 09.225.609/0001-33

FORNECEU:

1. COMBUSTÍVEL PARA A FROTA DE VEÍCULOS DESTA
MUNICIPALIDADE NOS ANOS DE 2022 E 2023.

Atestamos que tais fornecimentos foram satisfatoriamente, não

existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que
desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações
assumidas.

Por ser verdade firmamos o presente.

São Pedro dos Crentes - MA, 11 de Dezembro de 2023.

Assinado de forma digital por
ROMULO COSTA
ARRUDA:02623065369

DN: c»Bfi,o-ICP-BrasU,
ou=06011555000115, ou-Secretaria
da Receita Federal do Brasil ● RFB,
ou=RFBe-CPF A1, ou*(EM BRANCO),
ou=presencial, cn»ROMULO COSTA
ARRUDA;02823065369

ROMULO COSTA

ARRUDA:028230

65369

ROMULO COSTA ARRUDA

Prefeito Municipal



i

,14/12/2022 17:28 Despacho 260 2008 da ANP - Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis BR

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE N° 260/2008, DOU 2.4.2008 EM 1 DE ABRIL DE 2008.

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL

E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP n° 92, de

26 de maio de 2004. e com base na Portaria ANP n° 116, de 5 de julho de 2000, torna pública a outorga

das seguintes autorizações para o exercício da atividade de revenda varejista de combustíveis

automotivos:

N®de

Registro
CNPJRazão Social Município UF Processo

JOSÉ SUZUKI &

CIA. LTDA.

01.058.055/0003- 48610.003407/2008-
SP0226036 PANORAMA SP

87 01

07.878.357/0002-V CARVALHO -

COMBUSTÍVEL

48610.003436/2008-
MA0226002 SAO BERNARDO MA

05 64

‘r
ZAMAM

ZAMAM LTDA.

49.708.183/0001-& 48610.003394/2008-
SP0225989 TAQUARITINGA SP

93 61

L NT
09.225.609/0001- SAO PEDRO DOS

CRENTES

48610.003385/2008-
COMBUSTÍVEIS

LTDA.

MA0225990 MAj,.r 33 71

EMBRACON

COMÉRCIO DE

COMBUSTÍVEIS

LTDA.

08.510.274/0001- 48610.003384/2008-
SC0225992 PALHOÇA SC

32 26

C. O. DE

SOUSA

COMÉRCIO

01.579.369/0001- 48610.003432/2008-
MA0226007 PIO XII MA

63 86

JOSÉ DOS

SANTOS SILVA

07.234.933/0004- SIMPLICIO

MENDES

48610.003388/2008-
PI0226038 PI

35 12

AUTO POSTO

DE
03.438.594/0003- 48610.003408/2008-

T00226035 COMBUSTÍVEIS

SERRA DO

CARMO LTDA.

TO CANTINIA TO
77 47

https://atosoficiais.com.br/anp/despacho-n-260-2008?origin=instituicao&q=09.225.609/0001-33 1/3



11/12/2023 22:29 Consulta de Postos

Emissão de Certificado

CERTIFICADO DE POSTO REVENDEDOR

L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPPRâzSo Social ;

CNPJ : 09225609000133

PR/MA0225990Nro. de Autorização:-
t

ANP N« 260Nro. Despacho:

j^ làM
02/04/2008Data da Publicação:r

RUA URIOS - 723 - - CENTRO ● SAO PEDRO DOS CRENTES - MAEndereço:

A Agência Nacional do Petróleo. Gás Natural e Biocombustíveis, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 8°. inciso XV da Lei n* 9.478, de 06 de ag
1997. certifica que. nesta data. a empresa acima mencionada encontra-se autorizada, por esta Agência, a exercer a atividade de revenda varejista de comt
automotivos, nos termos da Resolução ANP n* 41, de 06 de novembro de 2013.

Emitido às 22:28:57 horas do dia 11/12/2023 (data  e horário de brasília).

Código de controle do certificado: F511F251.51CACA03

Este certificado é válido por 03 meses contados a partir de sua emissão, não prevalecendo sobre certificados emitidos posteriormente.
Tanto a veracidade das informações quanto a condição de Posto Revendedor Autorizado deverão ser verificadas pela Internet no site da ANP: wvvw.anp.gov.l

Imprimir

t

ps://cdp.anp.gov.br/ords/r/cdp_apex/consulta-dados'publicos-cdp/consulta-de-postos-lista?session=7511437038813 1/1



Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

i COVC»» DO
FACIL: marahhAo rM!'t)ISA| GOVERNO 00 Q

FACILI maranhAo =:

..t

4'

.● ' iiI CERTIDÃO SIMPLIFICADA
● ●tí Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certiticamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial: L N COMBUSTÍVEIS LTDA-EPP

NIRE: 21200631931
Natureza Jurídica; Sociedade Empresária Limitada

Protocolo; MAC2303099470

NiRE (Sede)
21200631931

Data de Ato Constitutivo
20/11/2007

Início de Atividade
12/11/2007

CNPJ
09.225.609/0001-33

Endereço Completo
Rua LÍRIOS, 723, CENTRO ● São Pedro dos Crentes/MA - CEP 65978-000

Objeto Social
COMERCIO A VAREJO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES. COMERCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E
GAMARA DE AR. COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES, SREVICOS DE INSTALACAO.
MANUTENCAO E REPARACAO DE ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES, COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM LOJAS DE
CONVEIENCIAS,TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETOPRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL,

íL J, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL,TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS,TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE
|||Í*MUDANCAS,TRANSPORTE ESCOLAR,LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM

ICONDUTOR,SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA

:í.

rj £apital Social
ps 400.000,00 (quatrocentos mil reais)
papital Integralizado
^R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais)

Porte
EPP (Empresa de Pequeno

Porle)

Prazo de Duração
29/08/2023

Dados do Sócio
Nome Término do mandato

Indeterminado
Término do mandato
Indeterminado

CPF/CNPJ
JOSAFAN VIEIRA DA SILVA 475.178.833-72

Participação no capital
R$ 360.000,00
Participação no capital
R$ 40.000,00

Espécie de sócio Administrador
Sócio
Espécie de sócio Administrador
Sócio

S

N
Nome CPF/CNPJ
LEIVANICE SANTOS VIEIRA 881.981.203-78
DA SILVA

Dados do Administrador
Nome
JOSAFAN VIEIRA DA SILVA

Término do mandato
Indeterminado

CPF
475.178.833-72

Último Arquivamento
Data
04/09/2023

Situaçao
ATIVA
Status

SEM STATUS

Número
20231121229

Ato/eventos
002 / 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO
NOME EMPRESARIAL)

I

b'
●  ’ u Esta certidão foi emitida automaticamente etri 10/12/2023, às 15:59:54 (horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticidade no htlpsVAwww.empr6safacil.ma.gov.br, com o código AYVYGYJB.lí
t

(ÂC230309947Ó

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secrelário(a) Geral

1 de 1



Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comerciai do Estado do Maranhão

I  I GOVEflMO DO H—
FÀCILímaranhAo ==

● l ● CpOVÍONO CXi

PIL'MARANHAO

CERTIDÃO ESPECIFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comerciai e são vigentes na data da sua expedição,

Certificamos que L N COMBUSTÍVEIS LTDA-EPP

encontra-se registrada nesta Junta Comerciai, como segue:

Protocolo: MAC2303099560

V I
Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

NfRE 21200631931

CNPJ 09.225.609/0001-33
J.Í.-

indereço Completo Rua LÍRIOS, N« 723, xxxxx, CENTRO - Sio Pedro dos Crentes/MA ■ CEP 65978-000

Arquivamentos Posteriores

Descriçãoito Número Data
● 1

002 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO
BALANÇO
REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE
BALANÇO
BALANÇO
BALANÇO
ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA
CONTRATO

20231121229 04/09/2023

223 20220069557
20211372056

18/01/2022
11/11/2021002

002 20211349534
20190794542

08/11/2021
03/07/2019002

223 20190006129
20171290666
20140650512

08/01/2019
19/12/2017
05/11/2014

223
307

223 01/06/2011
20/05/2010
18/05/2009
20/11/2007
20/11/2007

20110356284
20100293476
20090169301
20070482446
21200631931

t 223
223, -
315

1

090

Esta certidão foi emitida automaticamente em 10/12/2023, às 16:00:16 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no http6VAvww.empresafacll.ina.gov.br, com o código XFAZQZRM.

tr
S .

MAC2303099560

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secretário(a) Geral

1 de 1


